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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 01 

PROCESSO nº 0106301-48.2014.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: Banco do Brasil S/A  

EXECUTADO: Act - Serviço para Internet Ltda e outros (4) 

                                                                                                                                                                

               

OBJETO: 01 (um) terreno próprio designado pelo Lote nº 17 da quadra 01, do Loteamento Paraíso 

Pium II, situado em Rua Projetada, Pium, Nísia Floresta/RN, medindo 1.000 m² de superfície, 

limitando-se: ao Norte, com o lote nº 18, medindo 50,00 metros; ao Sul, com o lote nº 16, medindo 

50,00 metros; ao Leste, com Rua Projetada, medindo 20,00 metros; ao Oeste, com parte do lote 13, 

medindo metros; devidamente registrado sob a matrícula nº 12.940, no livro 2 de Registro Geral, fls. 

01, a cargo do Serviço Único Notarial e Registral da Comarca de Nísia Floresta/RN. Avaliado 

em R$ 42.681,00 (quarenta e dois mil seiscentos e oitenta e um reais).  

 OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 42.681,00   2º LEILÃO: R$ 21.340,50 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 



12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO Act - Serviço para Internet Ltda e outros (4) do Leilão Judicial acima aprazado. DADO 

E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 5 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

 

 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 02 

PROCESSO nº 0800085-80.2025.8.20.5033 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: BOSQUE DO COQUEIRAL  

EXECUTADO: PEDRO VIANA NUNES FILHO 

 

                                                                                                                                                                

OBJETO: 01 (um) Terreno Próprio designado pelo Lote 22, da Quadra B, integrante do Condomínio 

Residencial Bosque do Coqueiral situado na RN 313, 38, Pium, Nísia Floresta/RN, com uma área 

real medindo 518,34 m² sendo 385,03 m² de área privativa e 133,31 m² de área comum. Com os 

seguintes limites e dimensões: ao Norte, com o Lote 09, com 16,04 metros; ao Sul, com a Rua 

projetada 02, com 16,04 metros; ao Leste, com o Lote 23, medindo 24,00 metros; e ao Oeste, com o 

Lote 21, medindo 24,00 metros. Devidamente inscrito sob a Matrícula 12.818 a cargo do Serviço 

Único Notarial e Registral da Comarca de Nísia Floresta/RN. Avaliado em R$ 187.595,00 (cento e 

oitenta e sete mil quinhentos e noventa e cinco reais).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 187.595,00  2º LEILÃO: R$ 93.797,50 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 26 

de fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 



2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC);  

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 



no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO PEDRO VIANA NUNES FILHO do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 

PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 5 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 03 

PROCESSO nº 0800108-26.2025.8.20.5033 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: CONDOMINIO PALM SPRINGS NATAL  

EXECUTADO: Ritz Property Investimentos Imobiliários Ltda 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) Lote de terreno designado pelo Lote nº 01, da Quadra C, integrante do 

Condomínio Residencial Palm Springs no lugar situado no lugar denominado Mussuapé, no Distrito 

e Praia de Muriú/RN, Município de Ceará-Mirim/RN. Devidamente inscrito sob a Matrícula 

nº 17.332 a cargo do Cartório de Registro de imóveis de Ceará-Mirim/RN, Livro 2. Avaliado 

em R$ 239.693,70 (duzentos e trinta e nove mil seiscentos e noventa e três reais e setenta centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 239.693,70  2º LEILÃO: R$ 119.846,85 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 



3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC);  

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 



13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO Ritz Property Investimentos Imobiliários Ltda do Leilão Judicial acima aprazado. 

DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 5 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 04 

PROCESSO nº 0800103-04.2025.8.20.5033 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: CONDOMINIO PALM SPRINGS NATAL  

EXECUTADO: Ritz Property Investimentos Imobiliários Ltda 

 

                                                                                                                                                      

OBJETO: 01 (um) Lote de Terreno designado pelo Lote nº 01, da Quadra A, situado no lugar 

denominado Mussuapé, integrante do Condomínio Palm Spring Natal localizado na Rua Antônio 

Basílio, S/N, Praia de Muriú, Ceará-Mirim/RN medindo 300,00 m² de superfície. Devidamente 

registrado sob a Matrícula n° 15.801 a cargo do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Ceará-Mirim/RN. Avaliado em R$ 101.112,74 (cento e um mil cento e doze reais e setenta e quatro 

centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 101.112,74  2º LEILÃO: R$ 50.556,37 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC);  

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 



12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO Ritz Property Investimentos Imobiliários Ltda do Leilão Judicial acima aprazado. 

DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 5 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 05 

PROCESSO nº 0800118-70.2025.8.20.5033 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: CONDOMINIO PALM SPRINGS NATAL  

EXECUTADO: Ritz Property Investimentos Imobiliários Ltda 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) Lote de Terreno designado pelo Lote nº 32, da Quadra G, situado na Rua H, 

integrante do Condomínio Palm Spring Natal localizado na na RN 160, Praia de Muriú, Ceará-

Mirim/RN - CEP: 59.570-000, medindo 354,00 m² de superfície, com escritura pública lavrada no 1º 

Cartório de Ofício de Notas da Comarca de Ceará-Mirim/RN, sob o registro de incorporação R-4-

9755, matrícula nº 9755, registro no livro nº 2 - prenotado no  protocolo n.1 sob o nº 21046 - 5932 - 

J. Avaliado em R$ 166.320,00 (cento e sessenta e seis mil trezentos e vinte reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 166.320,00  2º LEILÃO: R$ 83.160,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC);  

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 



12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO Ritz Property Investimentos Imobiliários Ltda do Leilão Judicial acima aprazado. 

DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 5 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 06 

PROCESSO nº 0800115-18.2025.8.20.5033 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: CONDOMINIO PALM SPRINGS NATAL  

EXECUTADO: Ritz Property Investimentos Imobiliários Ltda 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) Terreno designado pelo Lote nº 34, da Quadra G, na Rua H, distando 159,37 

metros aproximadamente da esquina mais próxima formada com a Rua G, integrante do Condomínio 

Residencial Palm Springs Natal localizado na RN 160, Praia de Muriú, Ceará-Mirim/RN - CEP: 

59.570-000, medindo 354,28 m² de superfície, Devidamente registrada sob a matrícula nº 28.925, 

Livro 2 de Registro Geral, a cargo do Primeiro Ofício de Notas da Comarca de Ceará-

Mirim/RN. Avaliado em R$ 243.977,22 (duzentos e quarenta e três mil novecentos e setenta e sete 

reais e vinte e dois centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 243.977,22  2º LEILÃO: R$ 121.988,61  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC);  

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 



12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO Ritz Property Investimentos Imobiliários Ltda do Leilão Judicial acima aprazado. 

DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 5 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 07 

PROCESSO nº 0806503-14.2017.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: JANAINA BENFICA E SILVA e outros  

EXECUTADO: Pirâmide Palace Hotel Ltda e outros (2) 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) Lote de Terreno designado pelo Lote nº 34, da Quadra B, situado no lugar 

denominado Mussuapé, integrante do Condomínio Palm Spring Natal localizado na Rua Antônio 

Basílio, S/N, Praia de Muriú, RN-160, Ceará-Mirim/RN medindo 360,00 m² de superfície. 

Devidamente registrado sob a Matrícula n° 9.755 a cargo do 1º Ofício de Notas do Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Ceará-Mirim/RN. Avaliado em R$ 155.036,00 (cento e cinquenta 

e cinco mil e trinta e seis reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 155.036,00  2º LEILÃO: R$ 77.518,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC);  

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 



12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO Pirâmide Palace Hotel Ltda e outros (2) do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 

PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 6 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 08 

PROCESSO nº 0800027-48.2023.8.20.5033 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: SOTREQ S/A  

EXECUTADO: CCR EMPREENDIMENTOS LTDA 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) Rolo compactador da marca Dynapac CA25, Ano 1982, liso, em razoável estado, 

motor funcionando. Avaliado em R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).  

OBS: Será cobrado o valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) da taxa de pátio. 

OBS: O bem encontra-se com RENATO FERNANDES DA SILVEIRA -CPF Nº 913.671.664-20 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 85.000,00  2º LEILÃO: R$ 42.500,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 



de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação será à vista por meio eletrônico ou 

depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC);  

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 



consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO CCR EMPREENDIMENTOS LTDA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 

PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 6 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 09 

PROCESSO nº 0804939-34.2016.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO BEIRA RIO  

EXECUTADO: ELIANE FERNANDES ANTUNES 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) apartamento residencial sob o nº 105, no 1º pavimento, integrante do Edifício 

"Beira Rio" localizado na Rua Quintino Bocaiúva, nº 504, fazendo esquina com a Rua Padre João 

Manoel, Cidade Alta, Natal/RN. Devidamente registrado sob a matrícula nº 15.947, do Livro nº "2" - 

Registro Geral", a cargo do 3º Ofício de Notas, privativo da 1ª CRI da Comarca de Natal/RN. 

Avaliado em R$ 103.997,60 (cento e três mil e novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 103.997,60  2º LEILÃO: R$ 51.998,80 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 



3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC);  

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 



13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO DACIO RICARDO DO NASCIMENTO do Leilão Judicial acima aprazado. DADO 

E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 6 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 10 

PROCESSO nº 0200946-12.2007.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: VIBRA ENERGIA S.A  

EXECUTADO: Kátia S C Duarte - ME 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: Item A) Uma parte de terra pertencente ao patrimônio paroquial do Município de Santana 

do Matos/RN, precisamente entre a RN 118 estadual e RN 203 estadual, medindo 523,60 m². 

Limitando-se ao Norte, com terreno da Paróquia com 14,00 metros; ao Sul, com terreno da Paróquia 

com 14,00 metros; ao Leste, com João Fragoso de Albuquerque, com 37,40 metros; e ao Oeste, com 

a RN Estadual, com 37,40 metros. Conforme carta de aforamento registrada no livro nº 2-J de 

Registro Geral, nº 1.2729, Matrícula 2729 à FI. 333, datado em 01/10/2002. Avaliado 

em R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais); 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 130.000,00   2º LEILÃO: R$ 65.000,00 

Item B) Uma parte de terra pertencente ao patrimônio paroquial do Município de Santana do 

Matos/RN, localizado na Avenida 27 de Outubro, Lote 14, da Quadra 16 medindo 145,35 m². 

Limitando-se ao Norte, com a Avenida 27 de Outubro com 15,00 metros; ao Sul, com Francisco 

Silveira da Silva com 15,00 metros; ao Leste, com a Estrada da Avenida 27 de Outubro, com 9,20 

metros; e ao Oeste, com Kerginaldo Batista da Cunha, com 9,20. Conforme carta de aforamento, 

registrada no livro nº. 2-J de Registro Geral, n°. 1.2730, Matrícula 2730 à Fl. 334, datado em 

01/10/2002. Citado nos autos. Ficha do imóvel - PMSM - Secretaria Municipal de Tributação de 

Santana do Matos com inscrição nº. 01.04.016.0014.001 - Datado de 19/11/2022. Avaliado 

em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 45.000,00   2º LEILÃO: R$ 22.500,00 

Item C) Uma parte de terra pertencente ao patrimônio paroquial do Município de Santana do 

Matos/RN, localizado na Avenida 27 de Outubro, Lote 91, da Quadra 20 medindo 434,60 m². 

Limitando-se ao Norte, com Ismar Duarte Torres com 16,40 metros; ao Sul, com terreno de uma 

capela com 16,40 metros; ao Leste, com José Lopes, com 26,50 metros; e ao Oeste, com a Estrada da 

Avenida 27 de Outubro, com 26,50 metros.  Conforme carta de aforamento, registrada no livro nº. 2-

J de Registro Geral, nº. 1.2731, Matrícula 2731 à FI. 335, datado em 01/10/2002. Avaliado 

em R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais). Totalizando R$ 251.000,00 (duzentos e cinquenta e um 

mil reais) 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 91.000,00   2º LEILÃO: R$ 45.500,00 



OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR GLOBAL DE 1º LEILÃO: R$ 266.000,00 2º LEILÃO: R$ 133.000,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 



7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC);  

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO Kátia S C Duarte - ME do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta 

cidade de Natal/RN, 6 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 

Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 11 

PROCESSO nº 0800077-06.2025.8.20.5033 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CEARÁ-MIRIM/RN 

EXECUTADO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

DA COMARCA DE NATAL/RN 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) Sítio medindo 4,1 ha (hectare) localizado no lugar denominado Umari 

pertencente ao Município de Taipu/RN com benfeitoria de uma casa em construção precária e 

diversos pés de caju sem poder de grande safra. Tendo como limites: ao Norte, com as terras de João 

Vitorino de Souza; ao Sul, com João Vitorino de Souza; ao Leste com Antônio Gomes de Araújo; e 

ao Oeste, com João Vitorino de Souza. Devidamente inscrito sob a Matrícula nº 275, Livro 2-AB, a 

cargo do Serviço Único Notarial e Registral da Comarca de Taipu/RN. Avaliado em R$ 80.705,00 

(oitenta mil setecentos e cinco reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 80.705,00   2º LEILÃO: R$ 40.352,50 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 26 

de fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 



2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC);  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 



no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL/RN do Leilão Judicial acima 

aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 5 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ 

DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 12 

PROCESSO nº 0800046-54.2023.8.20.5033 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 

EXECUTADO: Myosotis Comercial Ltda. e outros (2) 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO:  Item A) 01 (uma) sala comercial nº 601, no 6º pavimento do tipo III, 302, parte integrante 

do prédio de uso comercial denominado "Empresarial Candelária" localizado à Rua Raimundo 

Chaves, 2182, Candelária, na circunscrição imobiliária da 3ª Zona Natal/RN, composto de salão e 

três lavabos, com 412 m² de área de área real, sendo 235,75 m² de área privativa e 176,29 m² de área 

comum, com direito a três vagas de garagem, localizadas no subsolo. Devidamente registrado na 

Matrícula nº 22.968, de 19/03/2004, do 7º Ofício de Notas. Avaliado em R$ 1.944.450,00 (um milhão 

e novecentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 1.944.450,00   2º LEILÃO: R$ 972.225,00 

Item B) 01 (uma) sala comercial nº 701, no 7º pavimento do tipo III, 302, parte integrante parte 

integrante do prédio de uso comercial denominado "Empresarial Candelária" localizado à Rua 

Raimundo Chaves, 2182, Candelária, na circunscrição imobiliária da 3ª Zona Natal/RN, composto de 

salão e três lavabos, com 412,00 m² de área real, sendo 235,75 m² de área privativa e 176,29 m² de 

área comum, com direito a três vagas de garagem, localizadas no subsolo. Matrícula nº 22.969, de 

19/03/2004, do 7º Ofício de Notas. Avaliado em R$ 1.944.450,00 (um milhão e novecentos e quarenta 

e quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais). Totalizando R$ 3.888.900,00 (três milhões oitocentos 

e oitenta e oito mil e novecentos reais) 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 1.944.450,00   2º LEILÃO: R$ 972.225,00 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR GLOBAL DE 1º LEILÃO: R$ 3.888.900,00  2º LEILÃO: R$ 1.944.450,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 



horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 



bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Myosotis Comercial Ltda. e outros (2) do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de fevereiro de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, 

fiz digitar e subscrevi.                                    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 13 

PROCESSO nº 0101921-92.2014.8.20.0126 

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 

EXEQUENTE: FERNANDO LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: MARIA EUNICE DA COSTA OLIVEIRA 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Rua Escoteiro Eronides Praxedes Ferreira, S/N, 

Centro, Santa Cruz/RN, encravado num terreno com área total medindo 93,75 m² de superfície e área 

construída medindo 54,18 m². Com os seguintes limites: ao Norte, com Rua Escoteiro Eronides 

Praxedes Ferreira; ao Sul, com o Lote 155; ao Leste, com o Lote 156; e ao Oeste, com a Sra. Maria 

da Neves da Silva Nunes. Avaliado em R$ 158.540,00 (cento e cinquenta e oito mil e quinhentos e 

quarenta reais).    

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 158.540,00   2º LEILÃO: R$ 79.270,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC);  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 



12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MARIA EUNICE DA COSTA OLIVEIRA do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de fevereiro de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, 

fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 14 

PROCESSO nº 0844534-74.2015.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: Alesat Combustíveis S/A 

EXECUTADO: MANOEL ANTONIO DE ARAUJO - ME e outros (2) 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01 (uma) parte de terra encravada no lugar denominado Sítio "Forte", localizado no 

Município de São Fernando-RN, medindo uma área total de 4,6 (quatro hectares e seis décimos), com 

suas benfeitorias; limitando-se ao poente com Manoel Antônio de Araújo, ao Nascente com Antônio 

Galdino Filho, ao Norte com herdeiros de Manoel Eduardo dos Santos, e ao Sul com José Josias 

Fernandes. Avaliado em R$ 110.740,00 (cento e dez mil e setecentos e quarenta reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 110.740,00   2º LEILÃO: R$ 55.370,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC);  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 



12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MANOEL ANTONIO DE ARAUJO - ME e outros 

(2) do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de fevereiro 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 15 

PROCESSO nº 0817484-30.2016.8.20.5004 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: ANTONIO ERIBERTO DO REGO 

EXECUTADO: ANA GISELLA FERREIRA GREINER BARRETO 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 02 (dois) Lotes (lacres: 0007054/0017790) de ESMERALDA LAPIDADA pesando cada 

lote 50 e 150 quilates, respectivamente. Avaliado em R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos 

reais).  

 OBS: Os Lotes encontram-se nesta Central de Avaliação e Arrematação. 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 26.500,00   2º LEILÃO: R$ 13.250,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 



3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação deverá ser à vista e ser realizado de 

imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC). 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 



13 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ANA GISELLA FERREIRA GREINER BARRETO 

do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de fevereiro de 

2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 16 

PROCESSO nº 0853427-44.2021.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: ALEXANDER MARCIO DE OLIVEIRA e outros 

EXECUTADO: Roberto Alexandre Neves Fernandes e outros 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: Imóvel A) 01 (um) Terreno próprio designado pelo Lote 12, da Quadra 6, parte integrante 

do Loteamento denominado Jardim Santa Helena, zona urbana do Município de Parnamirim/RN 

medindo 1.120,40 m² de superfície. Limitando-se, ao Norte, com a Rua Projetada, com 25,11 metros; 

ao Sul, com o Lote 11, com 25,11 metros; ao Leste, com o Lote 10, com 43,97 metros; e, ao Oeste, 

com o Lote 14, com 45,28 metros. Devidamente registrado na Matrícula 26.291, do Livro 2, Registro 

Geral, a cargo do 1º Ofício de Notas de Parnamirim/RN. Avaliado em R$ 37.093,00 (trinta e sete mil 

noventa e três reais); 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 37.093,00   2º LEILÃO: R$ 18.546,50 

Imóvel B) 01 (um) Terreno próprio designado pelo Lote 17, da Quadra 7, parte integrante do 

Loteamento denominado Jardim Santa Helena, zona urbana do Município de Parnamirim/RN 

medindo 1.120,40 m² de superfície. Limitando-se, ao Norte, com o Lote 18, com 20,00 metros; ao 

Sul, com a Rua Projetada, com 20,00 metros; ao Leste, com o Lote 15, com 52,12 metros; e, ao Oeste, 

com o Lote 19, com 52,12 metros. Devidamente registrado na Matrícula 26.266, do Livro 2, Registro 

Geral, a cargo do 1º Ofício de Notas de Parnamirim/RN. Avaliado em R$ 37.093,00 (trinta e sete mil 

noventa e três reais); 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 37.093,00   2º LEILÃO: R$ 18.546,50 

Imóvel C) 01 (um) Terreno próprio designado pelo Lote 11, da Quadra 31, parte integrante do 

Loteamento denominado Jardim Santa Helena, zona urbana do Município de Parnamirim/RN 

medindo 1.120,40 m² de superfície. Limitando-se, ao Norte, com o Lote 12, com 25,11 metros; ao 

Sul, com a Rua Projetada, com 25,11 metros; ao Leste, com o Lote 9, com 43,97 metros; e, ao Oeste, 

com o Lote 13, com 45,28 metros. Devidamente registrado na Matrícula 26.269, do Livro 2, Registro 

Geral, a cargo do 1º Ofício de Notas de Parnamirim/RN. Avaliado em R$ 30.734,20 (trinta mil 

setecentos e trinta e quatro reais e vinte centavos); 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 30.734,20   2º LEILÃO: R$ 15.367,10 



Imóvel D) 01 (um) Terreno próprio designado pelo Lote 8, da Quadra 34, parte integrante do 

Loteamento denominado Jardim Santa Helena, zona urbana do Município de Parnamirim/RN 

medindo 1.120,40 m² de superfície. Limitando-se, ao Norte, com a Rua Projetada, com 25,11 metros; 

ao Sul, com o Lote 7, com 25,11 metros; ao Leste, com o Lote 6, com 43,97 metros; e, ao Oeste, com 

o Lote 10, com 45,28 metros. Devidamente registrado na Matrícula 26.270, do Livro 2, Registro 

Geral, a cargo do 1º Ofício de Notas de Parnamirim/RN. Avaliado em R$ 30.734,20 (trinta mil 

setecentos e trinta e quatro reais e vinte centavos); 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 30.734,20   2º LEILÃO: R$ 15.367,10 

Imóvel E) 01 (um) Terreno próprio designado pelo Lote 4, da Quadra 1, parte integrante do 

Loteamento denominado Pomares de Maracajaú, encravado na praia de Maracajaú, Distrito de 

Maxaranguape/RN medindo 1.502,00 m² de superfície. Limitando-se, ao Norte, com o Lote 06, da 

Quadra 1, com 73,40 metros; ao Sul, com o Lote 01 da Quadra 1, com 73,40 metros; ao Leste, com a 

Rua Projetada 01, com 20,00 metros; e, ao Oeste, com o Lote 2, da Quadra 01, com 20,00 metros. 

Devidamente registrado na Matrícula 11.08, a cargo do Cartório Único de Maxaranguape/RN. 

Avaliado em R$ 15.897,00 (quinze mil oitocentos e noventa e sete reais); 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 15.897,00   2º LEILÃO: R$ 7.948,50 

Imóvel F) 01 (um) Terreno próprio designado pelo Lote 9, da Quadra 1, parte integrante do 

Loteamento denominado Pomares de Maracajaú, encravado na praia de Maracajaú, Distrito de 

Maxaranguape/RN medindo 1.502,00 m² de superfície. Limitando-se, ao Norte, com a Rua Projetada 

nº 10, com 23,00 metros; ao Sul, com o Lote 02 da Quadra 1, com 20,00 metros; ao Leste, com os 

lotes 06 e 11, da Quadra 01, com 56,00 metros; e, ao Oeste, com o Lote 7 e 10, com 46,00 metros. 

Devidamente registrado na Matrícula 11.09, a cargo do Cartório Único de Maxaranguape/RN. 

Avaliado em R$ 15.897,00 (quinze mil oitocentos e noventa e sete reais); 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 15.897,00   2º LEILÃO: R$ 7.948,50 

Imóvel G) 01 (um) Terreno próprio designado pelo Lote 10, da Quadra 1, parte integrante do 

Loteamento denominado Pomares de Maracajaú, encravado na praia de Maracajaú, Distrito de 

Maxaranguape/RN medindo aproximadamente 1.000,00 m² de superfície.  A cargo do Cartório Único 

de Maxaranguape/RN. Avaliado em R$ 15.897,00 (quinze mil oitocentos e noventa e sete reais). 

Totalizando R$ 183.345,40 (cento e oitenta e três mil trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta 

centavos) 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 15.897,00   2º LEILÃO: R$ 7.948,50 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR GLOBAL DE 1º LEILÃO: R$ 183.345,40 2º LEILÃO: R$ 91.672,70 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 



horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;  

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC);  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 



bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Roberto Alexandre Neves Fernandes e outros do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de fevereiro de 

2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 17 

PROCESSO nº 0800208-78.2025.8.20.5033 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: CONDOMINIO PALM SPRINGS NATAL 

EXECUTADO: Ritz Property Investimentos Imobiliários Ltda 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01 (um) terreno designado pelo Lote nº 17 localizado no Condomínio Palm Springs,Praia 

de Miriú, Município de Ceará Miri/RN, medindo 354 m² de superfície, com escritura pública lavrada 

no 1º Cartório de Ofício da Comarca de Ceará Mirim, sob o registro de incorporação R-4-9755, 

devidamente registrado sob a matrícula nº 9755, registro no livro nº 1 - prenotado  no protocolo nº1 

sob o nº 21046 - 5932-J. Avaliado em R$ 127.584,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos e oitenta 

e quatro reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 127.584,00   2º LEILÃO: R$ 63.792,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 



2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 



no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Ritz Property Investimentos Imobiliários Ltda do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de fevereiro de 

2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 18 

PROCESSO nº 0800229-54.2025.8.20.5033 

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 

EXEQUENTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCELINO 

VIEIRA 

EXECUTADO: Juízo de Direito da Central de Avaliação e Arrematação de Natal 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01 (uma) moto Tornado XR 250, Placa DPY  0722/SP, Ano 2007, Jacareí/SP, Chassi 

9C2M064007R008824. Avaliado em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

OBS: Será cobrado o valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) da taxa de pátio. 

OBS: O bem encontra-se no Fórum desembargador José Fernandes Vieira - Comarca Marcelino 

Vieira/RN 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 6.500,00   2º LEILÃO: R$ 3.250,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação será e deverá ser realizado de 

imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 



12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Juízo de Direito da Central de Avaliação e 

Arrematação de Natal do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Natal/RN, 9 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta 

Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 19 

PROCESSO nº 0800246-90.2025.8.20.5033 

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 

EXEQUENTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCELINO 

VIEIRA e outros 

EXECUTADO: Juízo de Direito da Central de Avaliação e Arrematação de Natal e outros 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01 (um) imóvel rural encravado no Sítio Exaú, Zona Rural do Município de Marcelino 

Vieira/RN, com dimensão de 633,36 ha, cadastrado no Incra sob o nº 950.084.554.901-5. 

Devidamente registrado sob a Matrícula nº 564, às fls 013v. no Livro 2-E, (Registro Geral de Imóveis), 

com as seguintes confrontações: ao ao Nascente, com Francisco Iramar de Oliveira e José Chagas de 

Oliveira; ao Poente, com Francisco Iramar de Oliveira, ao Norte, com Francisco de Assis chagas 

e Francisco Iramar de Oliveira, e ao Sul, com Vicente Fernandes de Queiroz. Avaliado 

em R$ 318.814,73 (trezentos e dezoito mil oitocentos e catorze reais e setenta e três centavos).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 318.814,73   2º LEILÃO: R$ 159.407,37 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 



2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC);  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 



no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Juízo de Direito da Central de Avaliação e 

Arrematação de Natal e outros do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade 

de Natal/RN, 10 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria 

desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 20 

PROCESSO nº 0805373-18.2019.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: ELEVA NORDESTE ELEVADORES LTDA 

EXECUTADO: COSTA AZUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA e outros 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01 (um) Um terreno  designado por Lote 20, da Quadra D, distando 233,27m² da esquina 

mais próxima, formada com a rua A, situado na rua B, integrante do Condomínio Residencial Palm 

Springs, situado na RN  161, localizado no Sítio Mussuapé, Praia de Muriú, Ceará-Mirim/RN com 

uma área de 382,85m², sendo 354 m² de área privativa e 28,85m² de área construída comum, inscrito 

sob a Matrícula nº 9.755, do Livro 2, a cargo do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis  da Comarca 

de Ceará-Mirim/RN. Avaliado em R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 140.000,00   2º LEILÃO: R$ 70.000,00 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 



3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC);  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 



13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO COSTA AZUL EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS SPE LTDA e outros do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta 

cidade de Natal/RN, 10 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 

Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 21 

PROCESSO nº 0800239-98.2025.8.20.5033 

Ação: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) - 

EXEQUENTE: Juízo da Vara Única da Comarca de Marcelino Vieira/RN 

EXECUTADO: Juízo de Direito da Central de Avaliação e Arrematação da Comarca de 

Natal/RN 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01 (um) veículo Toyota, Corolla GLI UPPER, Ano/Modelo 2018, cor Branca, Placa 

QGZ1D19, Renavam 1135729937. Avaliado em R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).  

OBS: O bem encontra-se depositado na RUA FRANCISCO FERREIRA DA COSTA, 171, CENTRO, 

JOSÉ DA PENHA - RN - CEP: 59980-000.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 85.000,00   2º LEILÃO: R$ 42.500,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 



3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação será à vista e deverá ser realizado de 

imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 



13 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Juízo de Direito da Central de Avaliação e 

Arrematação da Comarca de Natal/RN do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta 

cidade de Natal/RN, 9 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 

Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 22 

PROCESSO nº 0800691-30.2023.8.20.5114 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: Secretaria Unificada da C. de Canguaretama TJRN 

EXECUTADO: HUGO ORRICO DE AZEVEDO 

                                                                                                                                                                

                   

OBJETO: 01 (um) apartamento residencial designado pelo nº 204, Edifício Toulon, integrante do 

Condomínio Jardim Riviera, localizado na esquina da Rua Amintas Barros, 2141 F, Lagoa Nova, 

Natal/RN. Medindo 118,02 m² de área construída abrangendo a fração ideal de 1/12 de 1/9 (gleba 

Toulon) do terreno constante da carta de aforamento 20.864. Devidamente inscrito sob a Matrícula nº 

11.947, do Livro 2, Registro Geral, a cargo do 6º Ofício de Notas da Comarca de Natal/RN. Avaliado 

em R$ 318.784,00 (trezentos e dezoito mil setecentos e oitenta e quatro reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 318.784,00   2º LEILÃO: R$ 159.392,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 26 

de fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO HUGO ORRICO DE AZEVEDO do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 10 de fevereiro de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, 

fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 23 

PROCESSO nº 0801787-60.2025.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTO 

ANTÔNIO/RN  

EXECUTADO: Juízo de Direito da Central de Avaliação e Arrematação da Comarca de 

Natal/RN 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: Item A) 01 (uma) área de 26,00 hectares (de uma propriedade denominada Barriguda), 

adquirida em 18 de Abril de 2006 de acordo com escritura pública de compra e venda, objeto do 

registro imobiliário R-3 da Matrícula nº 377, folhas 48, do livro 2-C, Registro Geral, no Cartório 

Ofício Único do Município de Serrinha/RN. Avaliado em R$ 274.066,00 (duzentos e setenta e quatro 

mil e sessenta e seis reais).   

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 274.066,00   2º LEILÃO: R$ 137.033,00 

Item B) 01 (uma) área de 22,00 hectares (de uma propriedade denominada Barriguda), adquirida em 

28 de dezembro de 2016 de acordo com Escritura Pública de compra e venda, objeto do Registro 

imobiliário R-6 da Matrícula nº 377, do livro nº 2, Registro Geral, no Cartório Ofício Único do 

Município de Serrinha/RN. Avaliado em R$ 231.902,00 (duzentos e trinta e um mil e novecentos e 

dois reais). Totalizando 48 hectares no valor total de R$ 505.968,00. 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 231.902,00   2º LEILÃO: R$ 115.951,00 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR GLOBAL DE 1º LEILÃO: R$ 505.968,00 2º LEILÃO: R$ 252.984,00 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/seam/resource/rest/pje-legacy/documento/download/177151170


oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 



hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO Juízo de Direito da Central de Avaliação e Arrematação da Comarca de Natal/RN do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 10 de fevereiro de 

2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 24 

PROCESSO nº 0816334-04.2022.8.20.5004 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: CONDOMINIO RESERVA NOVA AMERICA  

EXECUTADO: MATHEUS HALEF BARROS DE OLIVEIRA 

                                                                                                                                                       

OBJETO: 01 (um) apartamento residencial de nº 401, Bloco 03, integrante do Condomínio 

Residencial Reserva Nova América localizado na Rua Doutor Amaro Ienaga, 290, Pajuçara, NATAL 

- RN - CEP: 59131-510. Com uma área total medindo 71,12 m², sendo 45,17 m² de área privativa, 

15,15 m² de área comum e 10,80 m² de área de garagem descoberta. Composta de sala, dois quartos, 

circulação, banheiro, cozinha e área de serviço. Devidamente inscrito sob a Matrícula nº 42.102, 

integrante do Livro 2, Registro Geral, privativo da 1ª CRI, a cargo do 3º Ofício de Notas de Natal/RN. 

Avaliado em R$ 144.313,00 (cento e quarenta e quatro mil trezentos e treze reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 144.313,00   2º LEILÃO: R$ 72.156,50 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/seam/resource/rest/pje-legacy/documento/download/177240913


mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO MATHEUS HALEF BARROS DE OLIVEIRA do Leilão Judicial acima aprazado. 

DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 25 

PROCESSO nº 0000791-56.2008.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: EMGERN - Empresa Gestora de Ativos do Rio Grande do Norte  

EXECUTADO: Francisco Herculano Barbalho Neto 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) Apartamento residencial designado pelo nº 215, Bloco "B", integrante do Edifício 

"Maison Cecília Meirelles", situado à Rua Dona Maria Câmara, 1633, Bairro Capim Macio, Natal/RN. 

Medindo 45,15 m² de área privativa e 26,21m² de área comum, edificado na fração ideal de 

5.000,4337/160.000,0000 avos do terreno próprio, constituído pelos lotes 846 e 841 da quadra 43, 

integrantes do loteamento Parque São Vicente. Devidamente inscrito sob a Matrícula 30.823, do 

Cartório 6° Ofício de Notas de Natal/RN. Avaliado em R$ 118.954,00 (cento e dezoito mil 

novecentos e cinquenta e quatro reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 118.954,00   2º LEILÃO: R$ 59.477,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/seam/resource/rest/pje-legacy/documento/download/177243707


mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO Francisco Herculano Barbalho Neto do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 

PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 26 

PROCESSO nº 0815476-84.2019.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: ALLEVATO E ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME  

EXECUTADO: HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO NORDESTE S/A. 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 104 (cento e quatro) toneladas de SAL GROSSO A GRANEL. Avaliado em: 

R$ 253.760,00 (duzentos e cinquenta e três mil setecentos e sessenta reais)    

OBS: O SAL está depositado na Salineira Henrique Lage, Macau/RN. 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 253.760,00  2º LEILÃO: R$ 126.880,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 



de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação será à vista e deverá ser realizado de 

imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO NORDESTE S/A. do Leilão Judicial acima 

aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ 

DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 27 

PROCESSO nº 0802784-58.2016.8.20.5001  

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: MASSEY FERGUSON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.  

EXECUTADO: Espólio de José Jonas da Silva e outros 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (uma) Cota 608.50 do grupo 0351 adquirida pela parte executada JOSÉ JONAS DA 

SILVA, junto ao exequente MASSEY FERGUSON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 

LTDA. Avaliada em R$ 10.143,93 (dez mil, cento e quarenta e três reais e noventa e três centavos). 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 10.143,93  2º LEILÃO: R$ 5.071,95 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/seam/resource/rest/pje-legacy/documento/download/177245060


4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, será à vista e deverá ser realizado 

de imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO Espólio de José Jonas da Silva e outros do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 

PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 28 

PROCESSO nº 0838832-79.2017.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: Banco do Brasil S/A  

EXECUTADO: BRASIL DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - EPP e outros (2) 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) Imóvel Rural denominado “FAZENDA SANTA ANA II”, com uma área de 31,5 

ha (trinta e um mil, cinco hectares), localizada no Sitio Cabaço, no Município de São Paulo do 

Potengi/RN, com as seguintes confrontações: ao Norte, com imóvel de José Teotônio; ao Sul, com 

imóvel de Paulo Cicero de Oliveira; ao Leste, com imóvel de Paulino Mota; e ao Oeste, com imóvel 

de Haroldo de Sá Bezerra e os Raimundos. Devidamente registrado sob a Matrícula nº 1.542, do Livro 

2, Registro Geral, a cargo do 1º Ofício de Notas da Comarca de São Paulo do Potengi.  Avaliado 

em R$ 418.590,00 (quatrocentos e dezoito mil quinhentos e noventa reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 418.590,00  2º LEILÃO: R$ 209.295,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/seam/resource/rest/pje-legacy/documento/download/177249853


mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); é possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO BRASIL DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - EPP e outros (2) do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de fevereiro de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, 

fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 29 

PROCESSO nº 0022949-37.2010.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: Itapessoca Agro Industrial S/A  

EXECUTADO: Mega Construções e Empreendimentos Ltda 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) Terreno Foreiro do PMNF, designado pelo Lote 11, da Quadra 4, integrante do 

Loteamento Praias Belas, situado na rua projetada, Praia do Rio Doce, zona turística do Município 

de Nísia Floresta/RN, medindo uma área medindo 450,00 m² de superfície, limitando-se ao Norte, 

com parte do Lote nº 08, medindo 15,00 metros; ao Sul, com Rua Projetada, com 15,00 metros; ao 

Leste, com o Lote nº 10, medindo 30,00 metros; e ao Oeste, com o Lote nº 12, medindo 30,00 

metros. Devidamente registrado sob a Matrícula nº 6.195, no Livro 2-HH, de Registro Geral, fls. 026, 

a cargo do Serviço Único Notarial e Registral da Comarca de Nísia Floresta/RN. Avaliado 

em R$ 198.184,00 (cento e noventa e oito mil e cento e oitenta e quatro reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 198.184,00  2º LEILÃO: R$ 99.092,00 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/seam/resource/rest/pje-legacy/documento/download/177301109


2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); é possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO Mega Construções e Empreendimentos Ltda do Leilão Judicial acima aprazado. 

DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 30 

PROCESSO nº 0883776-35.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL  

EXECUTADO: ELENILDO MARTINS DA SILVA 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Travessa Margarida, 19, CASA A, Alecrim, 

Natal /RN, CEP 59040117. Devidamente inscrito sob a Matrícula Provisória nº 59.775, realizada sob 

o AV-1-59.775 em data de 02/04/2024 a cargo do 3º Cartório de Notas de Natal/RN sob a competência 

da 1ª CRI. Avaliado em R$ 16.379,00 (dezesseis mil trezentos e setenta e nove reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 16.379,00  2º LEILÃO: R$ 8.189,50 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/seam/resource/rest/pje-legacy/documento/download/177278485


3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); é possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 



uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO ELENILDO MARTINS DA SILVA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 

PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 31 

PROCESSO nº 0814008-13.2018.8.20.5004 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  

EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO MONSENHOR WALFREDO GURGEL  

EXECUTADO: Espólio de Maria Célia Cavalcante de Figueiredo e outros 

                                                                                                                                                                

                           

OBJETO: 01 (um) apartamento residencial designado pelo nº 804, 4º pavimento, integrante do 

Edifício Monsenhor Walfredo Gurgel localizado na Avenida Desembargador Régulo Tinoco, 1031, 

Barro Vermelho, Natal-RN. Com a respectiva fração ideal correspondente a 5.834,6889/2.974.100 

avós da totalidade do terreno foreiro do patrimônio Municipal de Natal/RN. Avaliado 

em R$ 327.584,00 (trezentos e vinte e sete mil quinhentos e oitenta e quatro reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 327.584,00  2º LEILÃO: R$ 163.792,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/seam/resource/rest/pje-legacy/documento/download/177284399


3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); é possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 



uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO Espólio de Maria Célia Cavalcante de Figueiredo e outros do Leilão Judicial acima 

aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ 

DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 32 

PROCESSO nº 0880968-57.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL  

EXECUTADO: ESPÓLIO DE PEDRO JOSÉ DIAS registrado(a) civilmente como Pedro José 

Dias 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial com dois pavimentos localizado na RUA SÃO JOSÉ, 1424, 

LAGOA SECA, NATAL/RN, CEP 59031-630, encravado num terreno com área total 

medindo 486,89 m² de superfície e área construída privativa com 505,31 m². Possui testada principal 

de 12,00 metros por 44,77 metros de profundidade. Sequencial 10201955. Avaliado 

em R$ 524.066,99 (quinhentos e vinte e quatro mil e sessenta e seis reais e noventa e nove centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 524.066,99  2º LEILÃO: R$ 262.033,50 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/seam/resource/rest/pje-legacy/documento/download/177290243


mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); é possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO ESPÓLIO DE PEDRO JOSÉ DIAS registrado(a) civilmente como Pedro José Dias do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de fevereiro de 

2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 33 

PROCESSO nº 0859879-75.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL  

EXECUTADO: LAISE CRISTINA SOARES DA SILVA 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) imóvel comercial localizado na TV SAO JORGE, 103 - Alecrim - Natal/RN - 

CEP 59040-264, encravado num terreno com área total medindo 222,12 m² de superfície, 

área construída de 138,72 m². Possui testada principal de 13,00 metros por 20,55 metros de 

profundidade. Sequencial 91352185. Avaliado em R$ 112.592,03 (cento e doze mil e quinhentos e 

noventa e dois reais e três centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 112.592,03  2º LEILÃO: R$ 56.296,02 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 



3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 



uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO LAISE CRISTINA SOARES DA SILVA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO 

E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 34 

PROCESSO nº 0503146-89.2002.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: ESPÓLIO DE GREGÓRIO DE OLIVEIRA PAIVA registrado(a) civilmente 

como Gregório de Oliveira Paiva 

 

OBJETO: 01 (um) prédio residencial designado pelo n° 2274, situado à Avenida Praia de Pirangi, 

lado par, integrante do Conjunto Residencial Ponta Negra, no bairro de Ponta Negra, zona 

suburbana/sul, na Circunscrição Imobiliária da 3ª Zona, desta capital, do tipo A-2, medindo 88,44m² 

de área construída, edificado em terreno próprio, designado por lote n° 24, quadra 76, o qual mede 

386,87 m² de superfície, limitando-se: ao Norte, com a casa 2273, com 12,50 metros; ao Sul, com 

Avenida Praia de Pirangi, com 12,55 metros; a Leste, com a casa 2270, com 38,80 metros; e, ao Oeste, 

com a casa 2278, com 31,10 metros.  Avaliado em R$ 210.820,00 (duzentos e dez mil oitocentos e 

vinte reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 210.820,00   2º LEILÃO: R$       105.410,00  

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 



2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ESPÓLIO DE GREGÓRIO DE OLIVEIRA PAIVA 

registrado(a) civilmente como Gregório de Oliveira Paiva do Leilão Judicial acima aprazado. DADO 

E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 

SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

LOTE 35 

PROCESSO nº 0879607-63.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: IDIVAL AMARO DA SILVA JUNIOR 

                                                                                                                                                                

                       

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Avenida Engenheiro Roberto Freire, 4220, 

integrante do Edifício Ponta Negra Flat, Apto 601, Ponta Negra, Natal/RN - CEP 59000-000, 

medindo 47,96 m² de área construída privativa. Sequencial: 91029341. Avaliado em R$ 167.617,00 

(cento e sessenta e sete mil seiscentos e dezessete reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 167.617,00   2º LEILÃO: R$   83.808,50  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 



3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 



no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO IDIVAL AMARO DA SILVA JUNIOR do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de fevereiro de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, 

fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

LOTE 36 

PROCESSO nº 0809185-20.2023.8.20.5004 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL AGAPE 

EXECUTADO: ERIKA PRISCILLA CAVALCANTE DOS SANTOS 

 

                                                                                                                                                               

OBJETO: 01 (um) Apartamento de nº 402, Bloco 03, integrante do Condomínio Residencial Ágape, 

localizado na Rua Paracati, nº 2070, Planalto, Natal/RN - CEP 59073-100. Composto de sala, terraço, 

quarto, bwc, cozinha, área de serviço, circulação, e suíte com bwc, com direito a uma vaga de garagem, 

apresentando uma área real de 70,31 m², sendo 61,92 m² de área privativa e 8,39 de área comum. 

Registrado sob a Matrícula nº 33.630 do Livro, de Registro Geral, do Registro Imobiliário da 3ª Zona 

privativo do 7° Ofício de Notas de Nata/RN. Avaliado em R$ 116.732,00 (cento e dezesseis mil e 

setecentos e trinta e dois reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 116.732,00             2º LEILÃO: R$   58.366,00  

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ERIKA PRISCILLA CAVALCANTE DOS 

SANTOS do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de 

fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.          

                       

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 37 

PROCESSO nº 0878190-17.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: VANESSA PRISSILLY FERREIRA BARBALHO 

 

 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA SANTA INES, 885, CONDOMINIO 

RESIDENCIAL EAST PARK, APTO 301, BLOCO 10, integrante do Loteamento Santa Inês, 

Pajuçara, Natal/RN, CEP 59122-241, medindo 53,33 m² de área construída privativa. Sequencial 

92388112. Avaliado em R$ 150.108,00 (cento e cinquenta mil e cento e oito reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 150.108,00                        2º LEILÃO: R$ 75.054,00  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO VANESSA PRISSILLY FERREIRA BARBALHO 

do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de fevereiro 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 38 

PROCESSO nº 0880643-43.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: Francisco Canindé da Cunha  

 

                                                                                                                      

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial com dois pavimentos localizado na RUA MARIA JOSE DE 

LIRA, 243, Potengi - Natal/RN, CEP 59108-300, encravado num terreno com área total 

medindo 450,00 m² e área construída privativa medindo 229,75 m². Possui testada principal de 10,00 

metros por 45,00 metros de profundidade. Sequencial 61006130. Avaliado em R$ 310.593,00 

(trezentos e dez mil e quinhentos e noventa e três reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 310.593,00                        2º LEILÃO: R$    155.296,50  

   

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 26 

de fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

 

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito; 

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Francisco Canindé da Cunha do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de fevereiro de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, 

fiz digitar e subscrevi. 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura  

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 39 

PROCESSO nº 0841217-63.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: CAMILLO EMANUEL DE ALBUQUERQUE ALVES SILVA 

 

                                                                                                                 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA BARÃO DE LUCENA, 62, 

CONDOMÍNIO ESTRELA DE NATAL, BLOCO TORRE FAROL DE MÃE LUIZA, APTO 

1803, PITIMBU, NATAL/RN, CEP 59066-285, medindo 69,00 m² de área construída privativa. 

Sequencial 92300685. Avaliado em R$ 304.766,00 (trezentos e quatro mil e setecentos e sessenta e 

seis reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 304.766,00                           2º LEILÃO: R$ 152.383,00  

    

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO CAMILLO EMANUEL DE ALBUQUERQUE 

ALVES SILVA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 

de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 40 

PROCESSO nº 0833346-79.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: ELZA JERONIMO DE ARAUJO 

 

                                                                                                                          

OBJETO: 01 (um) Apartamento de nº 101, Bloco B, Capim Macio, Natal/RN - CEP 59080-100, com 

área do terreno privativa medindo 115,11 m² e área construída privativa com 153,9 m². Sequencial 

90794176. Avaliado em R$ 326.771,00 (trezentos e vinte e seis mil e setecentos e setenta e um reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 326.771,00                           2º LEILÃO: R$ 163.385,50  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 



3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 



no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ELZA JERONIMO DE ARAUJO do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de fevereiro de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, 

fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 41 

PROCESSO nº 0896494-25.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: ESPÓLIO DE HENRIQUE EUFRASIO DE SANTANA registrado(a) 

civilmente como HENRIQUE EUFRASIO DE SANTANA ESPOLIO 

 

 

OBJETO: 01 (um) imóvel localizado na RUA SANTA LUZIA, 1800 CASA 11 BLOCO D, Igapó, 

Natal/RN - CEP 59104-290, com área do terreno privativa 58,55 m² e área construída privativa com 

21,97 m². Sequencial 91942780. Avaliado em R$ 46.984,50 (quarenta e seis mil e novecentos e 

oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 46.984,50                           2º LEILÃO: R$ 23.492,25  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ESPÓLIO DE HENRIQUE EUFRASIO DE 

SANTANA registrado(a) civilmente como HENRIQUE EUFRASIO DE SANTANA ESPOLIO do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de fevereiro de 

2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 42 

PROCESSO nº 0800020-56.2023.8.20.5033 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: MAKRAM GIRIES ELALI - EIRELI - ME 

EXECUTADO: FRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01 (um) Veículo VW/GOl 1.0, placa MIN7J59, Chassi 9BWAA05UXBT117718, cor 

cinza, Renavam 00268890765, fabricação 2010, ano/modelo 2011. Avaliado em R$ 26.062,00 (vinte 

e seis mil e sessenta e dois reais). 

OBS:  Será cobrado o valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) da taxa de pátio. 

OBS: O bem encontra-se com o exequente. 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 26.062,00                           2º LEILÃO: R$ 13.031,00  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 26 

de fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 



3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, será à vista e deverá ser realizado 

de imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC) 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 



14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO FRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 5 de fevereiro de 

2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 43 

PROCESSO nº 0009083-98.2006.8.20.0001 

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 

EXEQUENTE: Banco do Brasil S/A 

EXECUTADO: Atlântida Camarões do Brasil Ltda - EPP e outros (2) 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01 (um) Imóvel rural denominado de Fazenda Atlântida localizado no lugar chamado 

Canto das Imburanas, situado no Município de Macau/RN, com os limites e metragem seguintes: com 

uma área de 45,11 hectares, limitando-se ao NORTE, com Paulo Ribeiro da Silva Júnior, medindo 

1.466,00 metros; ao SUL, Manoel Lopes Neto e José Dias de Souza Martins, medindo 1445,55 metros; 

ao LESTE, com a Associação Canto das Imburanas, medindo 200,00 metros; e ao OESTE, com 

Alejandro Radice, medindo 475,00 Metros. Devidamente registrado sob a Matrícula nº 1491 feita em 

01-07-03, do Livro 02-P, às fls. 71, a cargo do 1° Ofício de Notas de Macau/RN. Avaliado 

em R$ 843.916,98 (oitocentos e quarenta e três mil novecentos e dezesseis reais e noventa e oito 

centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 843.916,98                           2º LEILÃO: R$ 421.958,49  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 



  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 



10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Atlântida Camarões do Brasil Ltda - EPP e outros (2) 

do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 13 de fevereiro 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 44 

PROCESSO nº 0855215-35.2017.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: Espólio de José Gorgônio de Mello, representado por Gorgônio Bezerra de 

Melo e outros 

EXECUTADO: PAULO NEY DE ASSIS FIGUEIREDO 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01(um) lote de terreno nº 49 da quadra nº 05, do loteamento Jardim Satélite, localizado 

na Av. Pte. Juscelino Kubitschek, cidade de Caicó/RN com área medindo 450,00 m² (quatrocentos e 

cinquenta metros quadrados), limitando-se ao norte, onde mede 15,00 metros, com a Av. Pte. 

Juscelino Kubitschek; ao sul, onde mede 15,00 metros, com lote nº 60; ao leste, onde mede 30,00 

metros, com o lote nº 50 e; ao oeste, onde mede 30,00m, com o lote nº 48, registrado sob a matrícula 

nº 7.650. Avaliado em R$ 206.934,00 (duzentos e seis mil e novecentos e trinta e quatro reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 206.934,00                           2º LEILÃO: R$ 103.467,00  

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 



2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO PAULO NEY DE ASSIS FIGUEIREDO do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 13 de fevereiro de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, 

fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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LOTE 45 

PROCESSO nº 0005118-83.2004.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

EXECUTADO: DICOP DIST. COMERCIAL DE PLASTICOS LTDA e outros (2) 

  

                                                                                                                                           

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Rua Praia de Cotovelo, nº 2198, integrante do 

Conjunto Residencial Ponta Negra, Ponta Negra, lado par, distando 48,00 metros da Rua Praia de 

Jacumã, construção do tipo "A.2", com 88,44 m² de área construída, composto de terraço, estar/jantar, 

hall, banheiro social, três dormitórios e cozinha, edificado em terreno próprio designado lote 10 da 

quadra 54, medindo 360,00 m² de superfície, limitando-se: ao Norte, com o prédio nº 2197 da Rua 

Praia Alagamar, com 12 m; ao Sul, com a Rua Praia de Cotocovelo com 12,00 metros; ao Leste, com 

o prédio nº 2194, com 30,00 metros; e, ao Oeste, com o prédio nº 2202, com 30 metros, ambos da 

Rua Praia de Cotovelo. Devidamente registrado sob a matrícula nº 26171, do Livro de Geral - Livro 

nº 2, do Registro de Imóveis da 3ª Zona, 7º Oficio de Notas de Natal/RN. Avaliado em R$ 389.006,00 

(trezentos e oitenta e nove mil e seis reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 389.006,00                           2º LEILÃO: R$ 194.503,00  

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 



  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 



10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO DICOP DIST. COMERCIAL DE PLASTICOS 

LTDA e outros (2) do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Natal/RN, 13 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta 

Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                         Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 46 

PROCESSO nº 0866020-71.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: GILSON FELIPE DE SOUZA e outros (4) 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado RUA DOM JOSÉ PEREIRA ALVES, 511, 

Petrópolis, Natal/RN, CEP 59014-450, encravado num terreno com área total medindo 442,86 m² de 

superfície e área construída privativa medindo 352,53 m². Possui testada principal de 12,20 metros 

por 36,30 metros de profundidade. Tendo os seguintes limites e dimensões: ao NORTE, com a referida 

Rua Dom José Pereira Alves, com 12,20 metros; ao SUL, com o Lote nº 14, com 12,20 metros; a 

LESTE, com o Lote nº 22, com 36,00 metros; e, ao OESTE, com o Lote nº 24, com 36,00 metros, 

tudo de conformidade com a Carta de Aforamento nº 5.704, datada de 02.09.1952, expedida pela 

Prefeitura Municipal de Natal, desmembrada da Carta de nº 5.382,- imóvel esse acima descrito e 

caracterizado, foi havido de conformidade a descrição minuciosa contida na TRANSCRISÇÃO nº 

28.826, fls. 71v/72, integrante do Livro nº “3-DQ” – “Transcrição das Transmissões”, datada de 

26.06.1973, perante serventia (3º Ofício de Notas), Privativa da 1ª. CRI, desta cidade de Natal/RN. 

Sequencial 20040865. Avaliado em R$ 436.764,00 (quatrocentos e trinta e seis mil e setecentos e 

sessenta e quatro reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 436.764,00                           2º LEILÃO: R$ 218.382,00  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 



sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 



forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO GILSON FELIPE DE SOUZA e outros (4) do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 13 de fevereiro de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, 

fiz digitar e subscrevi.                                 

  

                                                                                                                                                              

 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 47 

PROCESSO nº 0871985-25.2025.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE CARAÚBAS-RN 

EXECUTADO: Juízo de Direito da Central de Avaliação e Arrematação da Comarca de 

Natal/RN 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01 (um) Veículo da MARCA Volkswagen 24.250, CNC 6X2, PLACA NNZ9416 e 01 (um) 

Veículo Mercedes Benz/L 1318, PLACA NZI 3414. Avaliados em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 

mil reais). 

OBS: Os bens encontram-se depositados no endereço do executado. 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 150.000,00                           2º LEILÃO: R$ 75.000,00  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação será à vista e deverá ser realizado de 

imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC);  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 



13 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Juízo de Direito da Central de Avaliação e 

Arrematação da Comarca de Natal/RN do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta 

cidade de Natal/RN, 13 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 

Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 48 

PROCESSO nº 0000540-45.2012.8.20.0115 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - 

EXEQUENTE: Banco do Brasil S/A - Ag. Caraúbas 

EXECUTADO: DENAIR EVANGELISTA MUNIZ FERREIRA 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO:  Item A) 01 (uma) unidade Condensadora/Câmara de resfriados, fabricante Dinâmica 

Termo Industrial, Marca sem descrição, Modelo Unidade Condensadores, Ano de Fabricação 2008, 

Ano Modelo 2008, cor predominante Branco. Avaliado em R$ 7.000,00 (sete mil reais); 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 7.000,00                           2º LEILÃO: R$ 3.500,00  

Item B) 01 (um) Freezer, Fabricante Electrolux, Marca Electrolux, Modelo Freezer, Ano de 

Fabricação 2008, Ano Modelo 2008. Valor R$ 500,00 (quinhentos reais); 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 500,00                           2º LEILÃO: R$ 250,00  

Item C) 01 (uma) Máquina para fazer gelo, fabricante Everest, Marca sem descrição, Modelo 

Máquina para fazer gelo, Ano de Fabricação 2008, Ano Modelo 2008. Valor R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais). Totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 5.000,00                           2º LEILÃO: R$ 2.500,00  

OBS: Os bens encontram-se no endereço do executado. 

VALOR GLOBAL DE 1º LEILÃO: R$ 12.500,00                      2º LEILÃO: R$ 6.250,00  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 



sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação será à vista e deverá ser realizado de 

imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO DENAIR EVANGELISTA MUNIZ FERREIRA do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 13 de fevereiro de 

2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 49 

PROCESSO nº 0800591-04.2025.8.20.5115 

Ação: PETIÇÃO CÍVEL (241) - 

EXEQUENTE: 1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

EXECUTADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

CARAÚBAS/RN 

                                    

                                                                                                   

OBJETO: 01 (um) Imóvel Residencial localizado na Rua General Souza Falcão, 184, 

Centro,  Caraúbas-RN, composto de 01 (uma) sala, 01 (um) corredor, 01(um) quarto, 01 (uma) 

cozinha e 01 (um) banheiro, perfazendo a área construída o total de 89,38m² de superfície, construída 

em terreno próprio que mede ao NORTE, 35,00 metros, limitando-se com terreno de Gilmar Marques 

de Souza; ao SUL, medindo 39,50 metros, limitando-se com terreno de Glauber Henrique Nunes; ao 

LESTE, medindo, 6,50 metros, limitando-se com a citada Rua General Souza Falcão; e ao OESTE, 

medindo 4,30 metros, limitando-se com um terreno de Antônio Alves, perfazendo o terreno uma área 

total de 201,15 m²  de superfície. Devidamente inscrito sob a Matrícula nº 4.172, Livro 2-20, de 

Registro Geral de Imóveis, fl. 184. Avaliado em R$ 86.446,80 (oitenta e seis mil quatrocentos e 

quarenta e seis reais e oitenta centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 86.446,80                           2º LEILÃO: R$ 43.223,40  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 



  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 



10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE CARAÚBAS/RN do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta 

cidade de Natal/RN, 13 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 

Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 50 

PROCESSO nº 0872117-82.2025.8.20.5001 

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 

EXEQUENTE: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE CARAÚBAS-RN 

EXECUTADO: Juízo de Direito da Central de Avaliação e Arrematação da Comarca de 

Natal/RN 

 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Travessa Major Cesário S/N, Centro, 

Caraúbas/RN construída em terreno próprio com uma área construída medindo 89,79 m² com 8,00 

metros de fachada principal por 13,70 metros de profundidade. Composto de 02 (dois) quartos, 01 

(uma) cozinha, 01 (um) banheiro,02 (duas) salas, 01 (uma) despensa.  Devidamente registrada no CRI 

da Comarca de Caraúbas/RN, Livro 2-16, fl. 93, sob o Nº R-3-3.045 em 29/04/1999. Avaliado 

em R$ 114.560,00 (cento e catorze mil quinhentos e sessenta reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 114.560,00                           2º LEILÃO: R$ 57.280,00  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 



2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Juízo de Direito da Central de Avaliação e 

Arrematação da Comarca de Natal/RN do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta 

cidade de Natal/RN, 13 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 

Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 51 

PROCESSO nº 0852989-52.2020.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: Mútua de Assistência dos Profissionais da Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia 

EXECUTADO: RAIMUNDO TADEU RODRIGUES FERNANDES 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01 (um) Terreno urbano denominado de lote 48, localizado no loteamento Raimundo 

Bezerra Nobre, Rua Joaquim Maia de Figueiredo Maia, cidade de São Miguel/RN, medindo uma área 

total de 200 m², sendo 10 (dez) metros de frente por 20 (vinte) metros de fundo, Limitando-se da 

seguinte forma: ao Norte, com o lote 49; ao Sul, com o 46 e 47; ao Leste, com a Rua Joaquim T. de 

Figueiredo Maia. Devidamente registrado no 1º Ofício de Notas de São Miguel/RN, no Livro 2-E, 

Matrícula 795, Fls 122. Avaliado em R$ 58.333,50 (cinquenta e oito mil e trezentos e trinta e três 

reais e cinquenta centavos).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 58.333,50                           2º LEILÃO: R$ 29.166,75  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 



  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 



forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO RAIMUNDO TADEU RODRIGUES FERNANDES 

do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 13 de fevereiro 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 52 

PROCESSO nº 0815786-76.2022.8.20.5004 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL TATIANA 

EXECUTADO: HOZANA AVELINO DA SILVA 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01 (um) Apartamento Residencial designado pelo nº 303, 2º pavimento, Bloco 04, 

parte integrante do Residencial Tatiana, situado na Rua Engenheiro João Hélio Alves Rocha, 2814, 

no bairro de Planalto, zona oeste, na Circunscrição Imobiliária da 3ª zona de natal/RN. Composto de 

estar/jantar, sacada, circulação, cozinha, área de serviço, quarto 01, bwc e suíte com bwc, com 70,76 

m² de área total, sendo 6,17 m² de área comum e 64,59 m² de área privativa, abrangendo uma fração 

ideal  de 6376,4219/1080,91 avos do terreno próprio, com direito a 01(uma) vaga de garagem, 

devidamente inscrito sob a Matrícula nº 40.452, em data de 21 de maio de 2012, no livro "2" do 

Registro Geral, 3ª CRI, a cargo deste 7º Oficio de Notas de Natal/RN. Avaliado em R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 120.000,00                           2º LEILÃO: R$ 60.000,00  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 



  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 



forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO HOZANA AVELINO DA SILVA do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 13 de fevereiro de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, 

fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 53 

PROCESSO nº 0022834-50.2009.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: Paulo de Tarso Learth Cunha Remanufaturadora - EPP 

EXECUTADO: Vulpiano M. da Nóbrega - ME 

                                                                                                                                                                

                     

OBJETO: 01 (um) VEÍCULO FIAT PALIO, Ano/Modelo 1998/1998, CHASSI FINAL 59620, 

CINZA, PLACA MXJ 4082. Reavaliado em: R$ 3.000,00 (três mil reais) 

OBS: O bem encontra-se depositado na Rua Sóstenes Machado, Nº 205, Centro Industrial de 

Macaíba/RN CEP 59025-250. 

OBS: Será acrescido no valor da arrematação a quantia de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), 

a título de despesa de armazenamento de bem apreendido. 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 3.000,00                           2º LEILÃO: R$ 1.500,00  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação será á vista e deverá ser realizado de 

imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC);  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 



13 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Vulpiano M. da Nóbrega - ME do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 13 de fevereiro de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, 

fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 54 

PROCESSO nº 0819105-08.2015.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) - 

EXEQUENTE: Banco Industrial e Comércio S/A (BICBANCO) 

EXECUTADO: ALEXANDRE MAGNO FERNANDES DE SOUSA e outros (2) 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETO: 01 (um) Terreno próprio designado pelo Lote nº 106, localizado na Rua Aníbal Correia, 

Candelária, Natal/RN. Encravado num terreno medindo 300,00 m² de superfície. Limitando-se ao 

Norte, com o Lote 105, com 30,00 metros; ao Sul, com a Rua Israel Oliveira da Silva, com 30,00 

metros; ao Leste, com a Rua Aníbal Correia, com 10,00 metros; e ao Oeste, com o Lote 108 com 

10,00 metros. Devidamente inscrito sob a Matrícula nº 41.433, Registro de Imóveis da 3ª Zona, a 

cargo do 7º Ofício de Notas de Natal/RN. Avaliado em R$ 366.513,00 (trezentos e sessenta e seis mil 

quinhentos e treze reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 366.513,00                           2º LEILÃO: R$ 183.256,50  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 



2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ALEXANDRE MAGNO FERNANDES DE 

SOUSA e outros (2) do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Natal/RN, 13 de fevereiro de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta 

Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 

LOTE 55 

PROCESSO nº 0000115-68.2001.8.20.0126 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: Banco do Brasil S/A 

EXECUTADO: EDNA FREIRE ARAUJO DE SOUZA e outros (3) 

                                                                                                                                                                

                         

OBJETOS: Item A) 01 (uma) casa residencial localizada na Rua Coronel Severino Bezerra, nº 90, 

Campo Redondo/RN, com os seguintes limites que são ou foram: Ao Norte, com casa de Paulina 

Brilhante Campelo; Ao Sul, com prédio Aluísio Elói Rodrigues; Ao Leste, com via pública; e ao Oeste, 

com fundos da Rua Coronel Severino Bezerra. Devidamente registrada sob a Matrícula nº 838, R-1, 

fl. 56, Livro 2-A, letra I, no Cartório de Registro de Imóveis de Campo Redondo/RN. Avaliado 

em R$ 33.666,00 (trinta e três mil e seiscentos e sessenta e seis reais); 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 33.666,00                           2º LEILÃO: R$ 16.833,00  

Item B) 01 (um) imóvel Rural denominado OLHO D'AGUA DO DAVI, encravado no Município de 

Campo Redondo/RN, medindo 36 hectares, com os seguintes limites que são ou foram: Ao Norte, 

com com Terras de Francisco Sales; Ao Leste, com Evaristo Borges de Oliveira e Ao Oeste, com 

Serra Verde de Francisco Leonis. Devidamente registrado sob a Matrícula nº 839, R-1, fl. 57, Livro 

2-A, letra I, no Cartório de Registro de Imóveis de Campo Redondo/RN. Avaliado em R$ 40.399,20 

(quarenta mil e trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos); 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 40.399,20                           2º LEILÃO: R$ 20.199,60 

Item C) 01 (uma) casa residencial localizada na Rua Coronel Severino Bezerra, nº 96, Campo 

Redondo/RN, com os seguintes limites que são ou foram: Ao Norte, com José Victor Filho; Ao Sul, 

João Pacheco da Silva; Ao Leste com via pública; Ao Oeste, com via pública. Devidamente registrada 

sob a Matrícula nº 260, fls. 52V/53, Livro 3-D, letra I, no Cartório de Registro de Imóveis de Campo 

Redondo/RN. O referido imóvel foi reformado, e atualmente é um prédio comercial de vão único, 

onde funciona uma loja. Avaliado em R$ 89.784,00 (oitenta e nove mil e setecentos e oitenta e quatro 

reais).          

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 89.784,00                           2º LEILÃO: R$ 44.892,00  

Item D) 01 (uma) casa residencial localizada na Rua Coronel Severino Bezerra, nº 104, Campo 

Redondo/RN, com os seguintes limites que são ou foram: Ao Norte, com Manoel Pacheco Filho; Ao 

Sul, com Manoel Pacheco da Silva; Ao Leste, com via pública, e Ao Oeste, com via 

pública.  Devidamente registrado sob a Matrícula nº 552, fls. 40V/41, Livro 3-B, letra I, no Cartório 



de Registro de Imóveis de Campo Redondo/RN. Avaliado em R$ 168.345,00 (cento e sessenta e oito 

mil e trezentos e quarenta e cinco reais). 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 168.345,00                           2º LEILÃO: R$ 84.172,50  

 

TOTALIZANDO: R$ 332.194,20 (trezentos e trinta e dois mil e cento e noventa e quatro reais e vinte 

centavos) 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR GLOBAL DE 1º LEILÃO: R$ 332.194,20    2º LEILÃO: R$ 166.097,10  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 



respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 

total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO EDNA FREIRE ARAUJO DE SOUZA e outros (3) 

do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 13 de fevereiro 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - E-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 

 
LOTE 56 

PROCESSO nº 0819105-08.2015.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) -  

EXEQUENTE: Banco Industrial e Comércio S/A (BICBANCO)  

EXECUTADO: ALEXANDRE MAGNO FERNANDES DE SOUSA e outros (2) 

                                                                                                                                                                

                          

OBJETO: 01 (um) Terreno próprio designado pelo Lote nº 106, localizado na Rua Aníbal Correia, 

Candelária, Natal/RN. Encravado num terreno medindo 300,00 m² de superfície. Limitando-se ao 

Norte, com o Lote 105, com 30,00 metros; ao Sul, com a Rua Israel Oliveira da Silva, com 30,00 

metros; ao Leste, com a Rua Aníbal Correia, com 10,00 metros; e ao Oeste, com o Lote 108 com 

10,00 metros. Devidamente inscrito sob a Matrícula nº 41.433, Registro de Imóveis da 3ª Zona, a 

cargo do 7º Ofício de Notas de Natal/RN. Avaliado em R$ 366.513,00 (trezentos e sessenta e seis mil 

quinhentos e treze reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada pela 

Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 366.513,00                           2º LEILÃO: R$ 183.256,50  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à 

venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 

horas, em Primeiro Leilão, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Não havendo licitante ou 

lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,26 de 

fevereiro de 2026, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também 

através do site  www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), 

sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na 

forma que segue: 

  

1 - MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 

participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site www.lancecertoleiloes.com.br; 



2 - DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege Esteves 

Filho, nomeado neste Juízo através da Portaria N° 329/2021 - TJ, de 03 de março de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 

necessárias a publicização do ato; 

3 - COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 

de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 

Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4 - OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5 - ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 

no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão, o 

Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6 - REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 

do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 

respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 

qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 

e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 

Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 

24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 

(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 

por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 

arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 

Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 

acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8 - INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 

bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 

forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 

artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 

arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 

perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça 

uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados 

no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 

arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 

judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 

ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 

competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 

consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 

da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 

a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 

que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, 

que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da doutrina, 

garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta 

capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br / www.lancecertoleiloes.com.br. 

INTIMANDO ALEXANDRE MAGNO FERNANDES DE SOUSA e outros (2) do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 13 de fevereiro de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, 

fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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